PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 141/2025


Data: 25 de novembro de 2025


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Michel Ferreira de Souza.


PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, e na Resolução nº 03/2010 encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Michel Ferreira de Souza.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 25 de novembro de 2025.
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Vereador PSDB

	


EMERSON FARIAS
Vereador PL
	


GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	


JANE DELALIBERA
Vereadora PL

	


TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	


DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	


WANDERLEY PAULO
Vereador PP




[bookmark: _GoBack]CURRICULUM VITAE


Michel Ferreira de Souza, nascido em 29 de dezembro de 1983, na cidade de Cáceres, Mato Grosso, tem 41 anos. É jornalista e advogado, Graduado em Marketing pela Gran Faculdade e em Direito pela Faculdade Centro Mato-grossense (Facem). Possui pós-graduação em Direito Penal e Processual Penal, bem como em Direito do Consumidor, ambas pela Faculdade Legale Educacional. É casado com Sirlei Maria Felipin Ferreira e pai de dois filhos: Emanuel Felipin Ferreira e Heloísa Felipin Ferreira. 

Começou sua trajetória na comunicação, aos 16 anos, no município de Cáceres. Também emprestou sua voz para emissoras em Pontes e Lacerda, Cuiabá e Campo Novo do Parecis. Aos 24 anos estreou como apresentador de TV na emissora Ômega, afiliada Rede TV de Campo Novo do Parecis.

Em 2010 chegou no município de Sorriso onde atuou na extinta TV Integração, afiliada Rede Vida e no SBT Sorriso. Em 2014 assumiu a função de coordenador de Comunicação da Prefeitura de Nova Ubiratã onde atuou até dezembro de 2020. De fevereiro de 2021 a janeiro de 2023 atuou como assessor de imprensa e comunicação na Assembleia Legislativa de Mato Grosso. Em março de 2023 se juntou a equipe de jornalistas do Departamento de Comunicação da Prefeitura de Sorriso onde permaneceu até dezembro de 2024. Neste período, contribuiu efetivamente na luta pelas prerrogativas da classe ao integrar o Sindicato dos Jornalistas de Mato Grosso (Sindjor). Em 06 de fevereiro de 2025 assumiu o cargo de diretor executivo da Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon) de Sorriso onde tem defendido ações de caráter orientativo e preventivo em substituição apenas a aplicação de multas.

Michel também cumula as funções de presidente do Conselho Consultivo da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de Sorriso (Ager/Sorriso); Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (Condecon) presidente da Comissão de Imprensa e Comunicação da 17ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, Secional de Mato Grosso; e membro do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros. 

Pelos relevantes serviços prestados ao município de Sorriso, e justo e merecido homenagiar o Senhor Michel Ferreira de Souza, com o Título de Cidadão Sorrisense.















